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à construção comprometiam o orçamento total. Sugeriu a presença do
Dr. Cristiano Óren, Diretor-Adjunto do DEPEN/MJ, para esclarecer a
questão do orçamento e do Fundo Penitenciário ao Conselho. O 2º
Vice-presidente Maurício Kuehne informou que, na reunião de março,
fará chegar às mãos do Presidente do CNPCP essas informações. O
Conselheiro Frederico Guilherme Guariglia sugeriu que o Conselheiro
Clayton Alfredo Nunes fique responsável por este processo. Dando
continuidade à reunião, o 1º Vice-presidente Vetuval Martins Vas-
concelos cumprimentou a todos e retomou o tema do orçamento,
sugerindo que o DEPEN/MJ convoque o CNPCP para tratar do as-
sunto. O Conselheiro Frederico Guilherme Guariglia disse que isso é
muito importante, mas que o CNPCP não tem atribuição de definir
onde os recursos serão aplicados, e, sim, deve definir as políticas
públicas para a execução penal. O Conselheiro Luis Guilherme Mar-
tins Vieira disse que o Conselho e o DEPEN/MJ estão muito in-
terligados, mas são autônomos. O 1º Vice-presidente Vetuval Martins
Vasconcelos disse que o Diretor do DEPEN/MJ está prestigiando o
Conselho e que talvez tenha sido mal entendido quando da referência
à questão orçamentária. Continuando a reunião, apresentou o ca-
lendário de reuniões do CNPCP para o ano de 2006. Informou que a
próxima reunião será em Vitória/ES, nos dias 27 e 28/03, e que, na
oportunidade, realizar-se-á audiência pública no Estado para tratar de
assuntos referentes ao sistema penitenciário. Disse, também, que o
Presidente Antônio Cláudio Mariz de Oliveira Mariz indicará dois
Conselheiros para realizarem a visita de inspeção no Estado do Es-
pírito Santo. O 1º Vice-Presidente Vetuval Martins Vasconcelos agra-
deceu a presença de todos, encerrando os trabalhos. Para constar,
lavrou-se a presente ata, que assino a seguir. Luciane Espíndola de
Amorim Souza.

ANTÔNIO CLÁUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID341364-0> PORTARIA No- 663, DE 20 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei no- .
9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto no- .
89.056, de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto no- .
1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte
interessada, nos termos do art. 28 da Portaria no- . 992-DG/DPF, de 25
de outubro de 1995, alterada pela Portaria no- . 277-DG/DPF, de 13 de
abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento favo-
rável da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, con-
forme despacho exarado nos autos do Processo no- .
08285.022272/2005-46-DELESP/SR/DPF/ES, declara revista a auto-
rização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa CJF DE VIGILÂNCIA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no- . 19.009.885/0005-41, es-
pecializada na prestação de serviços de VIGILÂNCIA e habilitada a
exercer a atividade de SEGURANÇA PESSOAL, tendo como sócios
GIBSON DE SOUZA LEITE, GILDA MARIA LEITE PASSOS e
GLÓRIA MARIA LEITE, para efeito de exercer suas atividades no
estado do ESPIRITO SANTO.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID340180-0> PORTARIA No- 668, DE 20 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo no- 08512.014343/2005-14-DELESP/SR/SP; resolve:

Conceder autorização à empresa ATTENTIVE SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ/MF no- 02.073.166/0001-63, sediada no Estado de SÃO PAU-
LO, para adquirir em estabelecimento comercial autorizado pelo De-
partamento Logístico do Comando do Exército, armas e cartuchos de
munição nas seguintes quantidades e natureza: 04 (QUATRO) RE-
VÓLVERES CALIBRE 38 E 48 (QUARENTA E OITO) CARTU-
CHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID336317-0> PORTARIA No- 670, DE 20 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei no- 9.017,
de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto no- 89.056, de 24 de
novembro de 1983, atualizado pelo Decreto no- 1.592, de 10 de agosto de
1995, atendendo a requerimento da parte interessada, nos termos do art.
28 da Portaria no- 992-DG/DPF, de 25 de outubro de 1995, alterada pela
Portaria no- 277-DG/DPF, de 13 de abril de 1998 e, considerando, fi-
nalmente, o posicionamento favorável da Coordenação-Geral de Con-
trole de Segurança Privada, conforme despacho exarado nos autos do
Processo no- 08455.085418/2005-65-DELESP/SR/DPF/RJ, Declara re-
vista a autorização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir
da data da publicação no D.O.U., concedida à empresa CEVIG - CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o no- 39.126.875/0001-70, especializada na prestação de
serviços de CURSO DE FORMAÇÃO, tendo como sócios GILSON
PINTO CORREA e ANDREA DE FATIMA DORNELES CORREA,
para efeito de exercer suas atividades no estado do RIO DE JANEIRO.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID337682-0> PORTARIA No- 674, DE 20 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei no-

9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto no- 89.056,
de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto no- 1.592, de 10
de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, nos
termos do art. 28 da Portaria no- 992-DG/DPF, de 25 de outubro de
1995, alterada pela Portaria no- 277-DG/DPF, de 13 de abril de 1998 e,
considerando, finalmente, o posicionamento favorável da Coordena-
ção-Geral de Controle de Segurança Privada, conforme despacho exa-
rado nos autos do Processo no- 08512.010192/2005-17-DE -
LESP/SR/DPF/SP, Declara revista a autorização para funcionamento,
válida por 01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., con-
cedida à empresa AGESSE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no- 01.478.977/0001-81, especializada na
prestação de serviços de VIGILÂNCIA e habilitada a exercer a ati-
vidade de SEGURANÇA PESSOAL tendo como sócios ZILDO JOSÉ
HELEODORO DOS SANTOS e PEDRO ARNALDO BUK FORLI,
para efeito de exercer suas atividades no estado de SÃO PAULO.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID339425-0> PORTARIA No- 678, DE 20 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo no- 08512.017818/2005-16-DELESP/SR/SP; resolve:

Conceder autorização à empresa ASTER SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA , CNPJ/MF no- 02.428.200/0001-75, sediada no
Estado de SÃO PAULO, para adquirir em estabelecimento comercial
autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército,
armas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e natureza:
10 (DEZ) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 120 (CENTO E VINTE)
CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID338058-0> PORTARIA No- 680, DE 20 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo no- 08350.029764/2005-31-SR/DPF/MG; resolve:

Conceder autorização à empresa FOCUS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ/MF no- 03.457.699/0003-73, sediada no
Estado de MINAS GERAIS, para adquirir em estabelecimento co-
mercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército, armas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e
natureza: 10 (DEZ) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 120 (CENTO E
VINTE) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38 .

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID337965-0> PORTARIA No- 683, DE 21 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo no- 08433.000843/2006-21-DPFB/SMA/RS; resolve:

Conceder autorização à empresa GAT CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA., CNPJ/MF no- 01.893.350/0001-
97, sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL, para adquirir em
estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento Logístico
do Comando do Exército, armas e petrechos para recarga de munição
nas seguintes quantidades e natureza: 05 (CINCO) REVÓLVERES
CALIBRE 38, 02 (DOIS) ESPINGARDAS CALIBRE 12, 43.950
(QUARENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA)
PROJÉTEIS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38, 1.800 (UM MIL E
OITOCENTOS) PROJÉTEIS PARA MUNIÇÃO CALIBRE .380,
1.800 (UM MIL E OITOCENTOS) ESPOLETAS PARA MUNIÇÃO
CALIBRE .380, 43.950 (QUARENTA E TRÊS MIL, NOVECEN-
TOS E CINQUENTA) ESPOLETAS PARA MUNIÇÃO CALIBRE
38, 1.620 (UM MIL, SEISCENTOS E VINTE) ESPOLETAS PARA
MUNIÇÃO CALIBRE 12, 1.620 (UM MIL, SEISCENTOS E VIN-
TE) BUCHAS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 12, 52 (CINQUENTA
E DOIS) KILOS DE CHUMBO PARA MUNIÇÃO CALIBRE 12 E
9.000 (NOVE MIL) GRAMAS DE PÓLVORA.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID341148-0> PORTARIA No- 687, DE 21 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo no- 08280.004376/2006-08-SR/DPF/DF; resolve:

Conceder autorização à empresa LUGER - CURSO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA.,
CNPJ/MF no- 37.119.856/0001-90, sediada no DISTRITO FEDERAL,
para adquirir em estabelecimento comercial autorizado pelo Depar-
tamento Logístico do Comando do Exército, cartuchos de munição e
petrechos para recarga nas seguintes quantidades e natureza: 80.000
(OITENTA MIL) ESPOLETAS CALIBRE 38; 80.000 (OITENTA
MIL) PROJÉTEIS CALIBRE 38; 18.000 (DEZOITO MIL) GRA-
MAS DE PÓLVORA; 2.800 (DOIS MIL E OITOCENTOS) ES-
POLETAS CALIBRE .380; 2.800 (DOIS MIL E OITOCENTOS)
PROJÉTEIS CALIBRE 380.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID338055-0> PORTARIA No- 688, DE 21 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo no- 08430.002068/2006-79-SR/DPF/RS; resolve:

Conceder autorização à empresa RUDDER SEGURANÇA
LTDA, CNPJ/MF no- 87.060.331/0001-03, sediada no Estado do RIO
GRANDE DO SUL, para adquirir em estabelecimento comercial au-
torizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército, ar-
mas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e natureza:
400 (QUATROCENTOS) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 4.800
(QUATRO MIL E OITOCENTOS) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO
CALIBRE 38.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
<!ID341716-0>

DESPACHO DIRETOR-GERAL
Em 28 de março d 2006

No- 1.759 - REFERÊNCIA:Prot. no- 08508.002874/2005-15
Prot. n° 08200.027706/2005-97
ASSUNTO:RECURSO ADMINISTRATIVO.
INTERESSADO:FORTSERVICE SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE-
GURANÇA S/S LTDA.

Conheço do recurso interposto contra a decisão que aplicou
à recorrente pena de cancelamento de autorização para funciona-
mento, conforme a Portaria n° 2.182, publicada no DOU de
20.09.2005, para, no mérito, conceder-lhe provimento parcial, subs-
tituindo a sanção anteriormente imposta por multa de 6.250,00 (seis
mil duzentas e cinqüenta) UFIR, nos termos do Parecer n° 3914/05-
DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamentos de direito passam
a integrar esta decisão.

PAULO FERNANDO DA COSTA LACERDA

DIRETORIA EXECUTIVA

<!ID319596-0> PORTARIA No- 613, DE 13 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo no- 08391.000593/2006-63 - DPFB/MGA/PR; resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA DE SEGURAN-
ÇA MARINGÁ LTDA., CNPJ/MF no- 07.258.384/0001-96, sediada
no Estado do PARANÁ, para adquirir em estabelecimento comercial
autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército,
cartuchos e petrechos de munição nas seguintes quantidades e na-
tureza: 19.200 (DEZENOVE MIL E DUZENTOS) ESPOLETAS PA-
RA MUNIÇÃO CALIBRE 38, 19.200 (DEZENOVE MIL E DU-
ZENTOS) PROJÉTEIS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38, 4.977
(QUATRO MIL NOVENCENTOS E SETENTA E SETE) GRAMAS
DE PÓLVORA, 1.000 (UM MIL) ESPOLETAS PARA MUNIÇÃO
CALIBRE 12 E 32 (TRINTA E DOIS) QUILOGRAMAS DE
CHUMBO 3T PARA MUNIÇÃO CALIBRE 12.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID337981-0> PORTARIA No- 654, DE 16 DE MARÇO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo no- 08512.015747/2005-17 - DELESP/SR/SP; resolve:

Conceder autorização à empresa SP-INTERSEG SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ/MF no- 57.282.436/0001-38, sedia-
da no Estado de SÃO PAULO, para adquirir em estabelecimento
comercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército, armas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e
natureza: 104 (CENTO E QUATRO) REVÓLVERES CALIBRE 38 E
1248 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO) CARTU-
CHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS




